
DECRETO - Nº 069/2017 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 43.750,00 (QUARENTA 
E TRÊS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 

DE 2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais , em conformidade com a Lei 2012/2016 (Ldo) e Lei 
2016/2016 (LOA) 

 

DECRETA: 

 

ART 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional 
Suplementar no Orçamento Geral do Exercício de 2017 no valor de R$ 43.750,00 (Quarenta 
e três Mil, Setecentos e Cinquenta Reais) com a seguintes especificação: 

 

10.00 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0020.2.071 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Fonte Recursos: 805_Piso Paranaense de Assist. Social – PPAS 1 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente ...................................... R$ 
43.750,00 

 

ART 2º - Para cobertura do que trata o artigo anterior fica indicado como 

recursos o superávit financeiro da fonte Recursos: 805_Piso Paranaense de Assist. Social – 



PPAS 1, apurado no encerramento  Exercício de 2016 . 

ART 3º - Fica atualizados o Programa, ações e atividades, metas físicas e 

financeira nos termos  do artigo primeiro instituídos pela Lei 980/2013 (PPA)e Lei  2012/2016 

(LDO) para o Exercício de 2017, em atendimento  as normas vigentes. 

ART 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua, publicação, revogada 

as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 20 de abril de 2017. 
 

 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 


